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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

AUTÓGRAFO NÚMERO 127/2020
PROJETO DE LEI NÚMERO 124/2020

Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional especial, e dá outras providências.

Art. le Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial
até o limite de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta míl reais), referente a despesas com
manutenção corretiva dos veículos da frota da Secretaria Municipal da Educação, conforme
demonstrativo abaixo:

02.10.02 l ENSINO FUNDAMENTAL

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

12 IEDUCAÇÃO
12.361 l ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0026 l TRANSPORTE ESCOLAR

12.361.0026.2 1 ATIVIDADE

3.ãII.Õ026.2.053 IÜÉIIIÕIIÊ ÉÉIIOLAR F\$

CATEGORIA ECONOMICA

3.3.90.3Q MATERIAL DE CONSUMO R$

3.3.90.39 1 0UTROSSERVIÇOSTERCEIROS- p. JURÍDICA ns

FONTE DE RECURSO 15 - TANSFERENCIAS E CONVENTOS FEDERAIS - VINCULADOS

]

150.000,00

50.000,00

100.000,00

Art. 2g O crédito autorizado no art. lç desta lei será coberto com recursos

provenientes de anulação parcial das dotações orçamentárias vigentes e abaixo
especificadas

02.10.02 l ENSINO FUNDAMENTAL

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

12 IEDUCAÇÃO
12.361 l ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0026 l TRANSPORTE ESCOLAR

12.361.0026.2 l ATIVIDADE

12.361.0026.2.053 TRANSÉÕkTE ESCOLAR ] B!
CATEGORIA ECONÓMICA

3.3.90.30 l MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS P.JURÍDICA

FONTE DE RECURSO b 1 - TESOURO

150.000,00

50.000,00

100.000,00

Art. 39 Fica incluso o presente crédito adicional especial na Leí n9 9.138, de 29
de novembro de 2017(Plano Plurianual PPA), na Lei ng 9.645, de 16 dejulho de 2019(Lei
de Diretrizes Orçamentárias LDO), e na Lei ng 9.844, de 17 de dezembro de 2019 ILei
Orçamentária Anual - LOA)

Art. 4Q Esta lei entra em vigor Da data de sua publi

ço"

:açao

PALACETE 12 de maio de 2020
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

AUTÓGRAFO NÚMERO 127 /2020 

PROJETO DE LEI NÚMERO 124/2020 

Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional especial, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial 

até o limite de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), referente a despesas com 

manutenção corretiva dos veículos da frota da Secretaria Municipal da Educação, conforme 

demonstrativo abaixo: 

02.10.02 1 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0026 TRANSPORTE ESCOLAR 

12.361.0026.2 ATIVIDADE 

12.361.0026.2.053 TRANSPORTE ESCOLAR R$ 150.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 50.000,00 

3.3.90 .39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - P. JURÍDICA R$ 100 .000 ,00 

FONTE DE RECURSO 5 - TANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 

provenientes de anulação parcial das dotações orçamentárias vigentes e abaixo 

especificadas: 

02.10.02 1 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0026 TRANSPORTE ESCOLAR 

12.361.0026.2 ATIVIDADE 

12.361.0026.2.053 TRANSPORTE ESCOLAR R$ 150.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 50.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - P. JURÍDICA R$ 100.000 ,00 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 

de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), na Lei nº 9 .645, de 16 de julho de 2019 (Lei 

de Diretrizes Orçamentárias - LDO), e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 

Orçamentá ria Anual - LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vi or a data de sua publicação. 




